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Adiciona o inciso XIX ao art. 88 da Lei Municipal nº 
14. 985, de 29 de julho de 1987,que Dispõe sobre 
Licitações e Contratos na Administração Municipal e 
dá outras providências, para rescindir contrato com 
empresas terceirizadas por atraso de salário. 
 

 

Art. 1º Adicione-se o inciso XIX ao art. 88 da Lei Municipal nº 14. 985, de 29 de julho de 1987, 

com a seguinte redação: 

 

"Art. 88. .....................................................................................................  

……………………………………………………………………………............................................. 

XIX  - o atraso, por parte das empresas prestadoras de serviços terceirizados, 

o pagamento dos salários dos empregados que prestam serviços para 

Administração Pública Municipal, quando ocorrer 3 (três) vezes, consecutivas 

ou não, no mesmo semestre.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal do Recife, 12 de março de 2024. 

 

____________________________ 
RINALDO JÚNIOR 

Vereador 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 R
in

al
do

 J
ún

io
r.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
10

08
53

16
35

/4
39

76
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/2

mailto:gabinete.rinaldojunior@recife.pe.leg.br


CÂMARA DE VEREADORES DE RECIFE 
Rua Princesa Izabel, 410  Boa Vista  CEP 50050450 

GABINETE DO VEREADOR RINALDO JUNIOR 

Gabinete 05  Vereador Rinaldo Júnior 

Câmara Municipal do Recife – Casa José Mariano 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista, CEP: 50050908 Recife, PE. Telefones: (81) 33011242 

Email: gabinete.rinaldojunior@recife.pe.leg.br 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Lei tem por objetivo evitar o atraso injustificável dos salários dos trabalhadores 

terceirizados que prestam serviços nos orgãos da administração pública municipal do Recife 

por parte das empresas contratadas. 

 

É recorrente por parte das empresas terceirizadas que possuem contratos de 

prestação de serviços o atraso no pagamento dos salários, mesmo com o repasse de 

verbas públicas para o cumprimento dessas obrigações. 

 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei Ordinária visa resguardar o direito dos 

trabalhadores e também a própria Administração Pública, ao impedir práticas lesivas à 

sociedade. 

 

Assim, solicito o imensurável apoio aos nobres Pares Vereadores da cidade do Recife 

para a aprovação deste Projeto. 

 

 

 

Rinaldo Júnior 

Vereador 
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